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INSTITUTO FEDERAL
Paraná

PORTARIA Ne 0851 DE 26 DE MARÇO DE 2018

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
competência que Ihe confere a Portaria ng 889, de 18 de julho de 2016,

do Parara, no uso da

CONSIDERANDO

O que consta no processo ne 23411.002236/2018-81

RESOLVE
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